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EDITAL PROCESSO SELETIVO SI M PLIFICADO 02812025.

CONTRATAÇAO TEMPORARIA E IMEDIATA MAIS CADASTRO DE RESERVA

O MUNICíP|O DE ALPINOPOLIS torna público, de acordo com a legislação vigente, a abertura das
inscrições para Processo Seletivo Simplificado 02812025, destinado à seleção, contratação, por tempo
determinado, para preenchimento de vagas imediatas e de cadastro de reserva, em caráter emergencial e
de urgência, para o cargo de ENGENHEIRO AMts|ENTAL para exêrcer suas funçóes junto a Secretaria
Municipal de lnfraestrutura Rural, Agropecuária e Meio Ambiente, objetívando atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público. O processo ocoÍTerá de acordo com as normas a seguir:

I.DAS VAGAS.

'1.1- Este Processo Seletivo constitui-se de um processo unificado de ávaliação de conhecimentos e de
experiência proÍissional, aferidos por meio do exame de currículo, conforme constante do Anexo lV, a ser
realizado por comissão especialmente designada pela Portaria no 05612025.

1.2 - Avaga e para o cargo de ENGENHEIRO..AMBIENTAL para exercer suas funções junto a Secretaria
Ivlunicipal de lnfraestrutura Rural, Agropecuária e Meio Ambiente, que está nêcessitando urgentemente de
profissionais na área, sendo certo que somente profissionais com inscrição em entidade de classe da
categoria poderão concorrer á vaga, tendo estas a mesma remuneração e critérios conforme consta na Lei
Complementar Municipal n.' 22912025.

1 .3 - Sâo vagas temporárias a serem preenchidas:

CARGO VAGAS
IMEDIATAS

CADASTRO
RESERVADAS

TOTAL REMUNERAÇÃO

ENGENHEIRO
AMBIENTAL

01 01 02 R$ 4.966,34

il - |NSCR|çÔES:

2.1 - A inscrição do (a) candidato (a) implicará. no conhecimento e na aceitação integral das normas e

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2 - As inscriçóes para o Processo Seletivo Simplificado serão realizadas nos dias 24,25 e 26 eJunho,
11hjunto a Secretaria t\/unicipal de Administração, Comercio, lndústria e Prestação de Serviços da

e das 13h às 15h.

th às

a

(35) 3523-18OB ou (3s 791nua ltlaestÍo Geraldo Aprígio, no 60, Bairro CentÍo

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

1.4 - As vagas são destinadas a Secretaria. Municipal de lnfraestrutura Rural, Agropecuária e Meio
Ambiente, até a realizaçáo do Concurso Público.

1.5 - O critério de escolha será de acordo com a classificaçâo do candidato;
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2.3 - São condiçôes imprescindíveis para a participação no processo seletivo:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado e, se de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos;
b) Ter dezoito anos na data da inscrição ou ser capaz parc os atos da vida civil nos termos do Código
Civil;
c) Estar em dra com as obrigações eleitorais e do serviço militar se do sexo masculino;
d) Possuir habilitação em entidade de classe para o exercício do cargo;
e) Ter disponibilidade para o exercício do cargo, conforme a respectiva carga horária semanal
constante do Anexo V deste Edital.

S) Não ter sido condenado em Processo Administrativo Disciplinar, nos últimos 05 (cinco) anos, no
âmbito deste municipio,

2.4 - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:

a) Ficha de rnscriçáo em duas vias, devidamente preenchida, de acordo com o Anexo l;
b) fotocópia do RG, CPF ou Carteira de Motorista (acompanhada de procuração (se for o caso));
c) Currículo devidamênte acompanhado das comprovações imprescindíveis para participação no
processo seletivo constantes no item 2.3 - (Exemplos. Cópia de certidão de nascimento, RG ou outro
documento que comprove a nacionalidade e idade; Comprovante de quitação eleitoral oficial;
Comprovante de quitação militar oficial (se for do sexo masculino); Cópia do certificado de conclusão
do curso/diploma e mais comprovante de inscrição em entidade de classe; Certificados; Títulos;
Diplomas, bem como quaisquer outros documentos quê comprove habilidade e experiência para
ocupar a vaga, conforme qualificaçáo estabelecido no anexo V deste edital.

2.5 - Não será permitido o ingresso de pessoâs que estejam em pleno gozo de licença, como Licença
maternidade, afastamento por dog.r_tÇ?, tratamentos médicos e/ou questões particulares.
2.6 - Não será cobrada taxa de inscrição.
2.7 - No ato da inscriÇão o candidato deverá entregar o cunículo acompanhado de seus documentos de
comprovação (item 2.4, "c") em envelope lacrado, preenchendo, em duas vias, a ficha de inscrição,
lançando sua assinatura com dia e horário. O candidato ficará com uma das vias e a outra permanecerá
em poder do setor, que lançará protocolo nas duas vias.
2.8 - Nâo podendo o candidato comparecer piesencialmente pa.a rcalizaçâo da inscrição, outra pessoa
poderá fazer a inscrição mediante instrumento de procuração com assinatura do outorgante reconhecida
em cartório.
2.9 - O candidato que não cumprir qualquer das exigências do item 2.4 será desclassificado quando da
abertura do envelope e análise, sem a nêcessidade de atribuir qualquer pontuação ao candidato
desclassifrcado, constando em Ata, os motivos que levaram a desclassificação do candidato,
2.í0 - Não haverá, em hipótese alguma, inscriÇão e entreqa da documentaÇão fora do orazo e horário
estabelecidos nos itens 2.2 deste Edital.

III - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1 - Serão reservadas vagas às pessoas com deficiência, para funções cujas atribuições sejam
compatíveis com a deficiência, na pÍoporção de 5% (cinco por cento) do tolal das vagas disponibilizadas, e
das que vierem a ser criadas, para o cargo a que concorrem
3.2 - O candidato que se declarar com deficiência participará do Processo Seletivo Público Sim em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere aos prazos de
impugnaÇão/recurso e aos critérios de pontuação e a todas as demais disposiÇões do edital qu

Rua Maêstro Geraldo ApÍígio, no 60, Baírro Centro
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3.3 - Para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá preencher a
Ficha de lnscrição disponibilizada no Anexo ll, constando o tipo de deficiência que possui, ficando ciente
de que a deficiência deve ser compatível com as fr.rnções do :argo pretendido.
3.4 - O candidato com deficiência deverá apresentar no ato da inscrição, junto a Secretaria Municipal de
Administração, Comércio, lndústria e Prestação de Serviços, a sua Ficha de lnscrição (anexo ll)
acompanhada de laudo médico atestando a espécie, grau cu nível da deficiência, com expressa referência
ao Código de Classificação lnternacional de Doenças - CiD. os quais acompanharáo o envelope
apresentado com o currículo e documentação, para análise da Comissão.
3.5 - O candidato com deficiência que, no momento do preenchimento da ficha de inscrição não declarar
essa condição ou deixar de atender ao disposto no item 3.4, será desclassificado, sem a necessidade de
atribuir qualquer pontuação ao candidato, constando-se em Ata os motivos que levaram a sua
desclassificação.
3.6 - O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Processo
Seletivo Simplificado, figurará em listagem específica e também na listagem geral dos candidatos
ap,ovados para o cargo de sua opÇão.
3.7 - Sornente serão reservadas vagas para pessoas com deficiência, na forma do item 3.1, caso resulte
em pelo menos uma vaga inteira, incluindo-se os casos de vagas supervenientes durante a vigência do
processo seletivo.
3.8 - Os candidatos com deficiência. se aprovados, no ato da contratação estarão sujêitos a exame
multidisciplinar, através de Comissão/Junta especialmente designada para tal fim, para fins de avaliação
da compatibilidade da deficiência com o cargo pretendido. sendo que, eventualmente reprovado, a vaga
passará ao próximo na ordem de clãssificação.
3.9 - Caso não haja inscriçáo de candidatos que sê declarem como pessoas com deflciência ou se os que
se inscreverem em tais condições não forem aprovados, as vagas a eles destinadas serão preenchidas
pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificaçáo.
3.10 - Nenhum documento será recebido fora oo prazo determinado para apresentação.

IV- DA ANAL|SE CURRICULAR

4.1. Fica a cargo da Comissão tecnica, criada pela Portaria no 05612025, analisar os currículos
apresentados pelos candidatos, nos dias 27 e 30 de junho de 2025, levando em consideração os itens
abaixo, clareza e objetividade, devendo a decisão final ser tomada após deliberação e votação da
Comissão, lavrando-se Ata.

4.1.1. Pós-Graduação - incompleta na área cie atuaçáo - será atribuído 05 pontos para cada, podendo o
candidato apresentar até 02 pós graduação, totalizando a pcntuação de 10 pontos. Pós-Graduação -
Complêta na área de atuação - será atribuÍdo 10 pontos para cada, podendo o candidato apresentar até
02 pós graduaÇão, totalizando a pontuação de 20 pontos.

4.1 .2. Tempo de experiência na área de atuação

O vínculo empregatÍcio em empresâs privadas ou em órgãos públicos, que será comprovado mediante
Íegistro em CTPS no exercício da função e/ou declaração oficiais Íornecidas pelos órgãos públicos

contendo o cargo ocupado dê., EngenheiÍo, Ambientâl e,o período..em que êsteve vinculado à instituição.
Será atribuído 05 pontos para êxperiência de 0-12 meses; 10 pontos para experiência de 13-24 méses; í5
pontos para experiência de 25 meses;

4.1 .4. A comissão somente avaliará currículos que se apresentarem com clareza e objetividade

ío;e 0 -I
Rua Maêstro Gêraldo Ap.igio' no 60' BairÍo cênlro
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v - sELEÇÃo e orvuloaçÃo DE RESULTADo pRELtMtNAR

5.í- O processo sêletivo se dará por meio dê análise de currÍculos, apurado o total de pontos, na hipótese
de empate, será dado preferência para efeito de classificação, sucessivamentê:

a) ao candidato que apresentar maior quâlificaÇão profissional na área pretendida.

b) persistindo o empate, ao candidato que tiver maior idade, considerando-se dia, mês e ano de
nascimento.

5.2 - O resultado Preliminar da avaliaÇão dos candidatos será publicaoo em 30 de junho de 2025 a parlir
das 15h no slfe da Prefeitura Municipal de Alpinópolis - wvw,,'.alprnopolis. mq.gov.br e no quadro de aviso
localizado no prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Maestro Geraldo Aprígio, no 60, Bairro Centro,
em Alpinópolis/MG.

5.3 - E oe exclusiva responsabilidade dos candidatcs o acompanhamento das informeções do processo
seletivo e sêu andamênto no endereço eletrônico do Município de Alpinópolis/MG.

VI. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E RESULTADO FINAL

6.'1. Será admitido recurso do resultado apresentado pela Comissão, os quais deverão ser apresentados
no dia 0í de julho de 2025 das th às 11h e das 13h às 15h, exclusivamente, na Secretaria dê
AdministraÇão e Desenvolvimênto Econômico e Urbano, através de requerimento dirigido a Comissão do
Processo Seletivo, com a fundamentação do recurso.

6.2. O recurso deverá ser apresentado nos termos do anexo lll deste edital, sendo individual e
devidamente f undamentado.

6.3. A decisáo dos recursos deferidos será publicada no slie da Prefeitura Municipal de Alpinópolis -
www.aloinopolis.mg.qov. br e no quadro de aviso localizado no predio da Preíeitura Municipal, situado na

Rua Maestro Geraldo Aprígio no 60, Bairro Centro, em AlpinópolislMG, no dia 02 de julho de 2025, após as
'15h.

6.4. Depois de julgados todos os recursos apresentados, no dia 02 de julho de 2025 após as 15h, será
publicado e homologado o resultado final do processo selerivo, com as alteraçõês porventura ocorridas em
face do disposto no itêm 6.3.

6.5.Não serão apreciados os recursos que Íorem apresentados:

a) Em desacordo corn as especificaçôes contidas neste ltem;

b) Fora do prazo estabelecido;

c) Sem fundamentação lógica e consistente;

d) Cujo teor desrespeite a decisâo da Comissão de Processo Seletivo;

ê) Contra terceiros. /cr^a Q l""R
6.6. A Comissão Organizadora do processo de seleÇão constitui última instância para recurso, sendo
soberana em suas decisões, razáo pela qual não caberão recursos adicionais

Rua MaêstÍo GeÍaldo Aprigio, no 60, BaiÍÍo Cêntro

Alpinópolis/NIG - CEP: 37.940-0C0

(35) 3s23-í8O8 ou (35) 3523-2791

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br
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vr - DA coNvocAçÃo Dos cANDtDAToS:

7.í- A ordem de chamada dos candidatos aos contratos temporários para o exercício da função observará
rigorosamente a ordem de classificação do resultado íinal deste processo seletivo, até o último
classiÍicado.

7.2- A convocação dos candidatos será íeito pelo setor competente do Município de Alpinópolis, devendo o
interessado comparecer, impreterivelmente, nos prazos estabelecidos na convocação, sob pena de serem
excluídos do certame, dando lugar ao próximo candidato classificado.

7.3- A aprovação e a classificação final no Processo Seletrvo não asseguram ao candidato o direito de
ingresso automático na função, mas apenas a expectativa de ser nele contratado, ficando a concretrzação
desse ato condicionada à oportunidade e à conveniência da Administraçáo, durante toda a validade do
certamei

7.4- A contratação do candidato aprovado ainda dependerá da necessidade do Município e o limite fixado
pela Constituição e Legislação Federal, com despesa de pessoal;

VIII - RESCISAO DO CONTRATO

8.1 - A rescisão do contrato temporário extinguir-se-á sem direito a indenizaçôes:
a) Pêlo término do prazo contratual;
b) Por iniciativa do contratado;
c) Por infração a qualquer de suas cláusulas contratuais por parte do contratado ou do

Estatuto dos Servidores;
d) Por convêniência administrativa do contratante;
e) PoÍ ausência supervenbnte da necessidade e do interesse público na contrataÇão.

/cl-..lr,. u t"iG LI,L\

Rua Maestro Gêraldo Aprígio, no 60, Bai.ro Centro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3s2&í8o8 ou ( 3-2791

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

8.2 - Quando a rescisão ocorrer nos têrmos da alínea "b", deste, o contratado deverá proceder à
comunicação ao setor competente do Município de Alpinópolis, no prazo mínimo de quinze dias de
antecedência.

rx - DrsPosrÇoES FrNArs.

9.1 - A contrataçáo para a ocupação do cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.
9.2 - O regime jurídico dos contratados será o Estatutário, previsto na Lei Complementar n" 22912025,
com acréscimos da Lei Complementar n' 22212025, estando o contratado submisso a tais legislações no
que lhes couber na qualidade de contratados, bem como demais inerentes ao serviço público.
9.3 - Este Processo Seletivo é destinado ao provimento de vaga temporáriâ a ser preenchida no quadro de
Servidores do l\ilunicípio de Alpinópolis. As vagas são aquelas informadas no item 1.2, para os cargos que
concorrem, durante o prazo de validade do certame.
9.4 - Os candidatos selecionados e e,leitos serão contralados paÍA.os respectivos cargos de provimento
temporário. enquanto persistir a necessidade.
9.5 - Havendo alteração substanclal no Edital que possa afetar a participação dos candi{átos em
igualdade de condiçôes, deverá haver a republicaÇão do Edital na íntegra, com a reabertura de prazo para
as inscrições.
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9.6 - O Edital será publicado no slÍe da Prefeitura Municipal de Alpinópolis - www.alpinopolis.mq.qov.br e
no quadro de aviso localizado no prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Maestro Geraldo Aprígio,
no 60, Bairro Centro, em Alpinópolis/MG.
9.7 - O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogando por igual
período.
9.8 - Durante o período de vigência do presente edital, havendo necessidade de outras contratações ou
substituições dos cargos de contrataçáo imediata, dispostos no item 1.2, o Município utilizará a lista dos
aprovados em cadastro de reserva na ordem de classificação dos mesmos.
9.9 - Os casos omissos, relativos ao presente Processo Seletivo, serão resolvidos pela Secretaria de
Administração.

Alpinópolis/Mc, 23 de junho de 2025

RAFAEL HENRIOU SILVA FREIRE
PREFEIT UNICIPAL

/a;\o- ú..t'tus J^e
TAíSA RIBEIRO LEITE

PRESIDENTE DA COMISSAO

Rua MaestÍo GeÍaldo AIÍígio, n" 60, Bairro Gêntro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3523-í8oB ou (35) 3523-279í

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br
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ANEXO I

FtcHA DE tNScRtÇÃo No _
Processo Seletivo No 02812025

CARGO PRETENDIDO:

DADOS DO CANDIDATO

Nome do candidato
Endereço
Cidade Estado CEP

e-mail
Naturalidade

Data de nascimento: I I Sexo Estado Civil

Nome da À/lãe

Carteira de ldentidade Orgão Expedidor:
CPF Título Eleitoral. Zona: Seção

lnformaçôes Adicionais

1-O candidato é responsável pêla§ infoflnações prestadas, no requerimento de inscrição, arcando com as
consequências de evenluais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo.

2-A inscrição no processo seletivo implica, desde logo. o reconhecimento e a tácita aceitação, pelo

candidato, das condições estabelecidas no edital. N5o será admitida, sob nenhuma hipótese,
complementação documental fora do prazo de inscrição.

Declaro que ao'fazer este pedido de inscrição, assumo integral responsabilidade pelas informações aqui
prestadas e aceito os termos do Edital que regulamenta o Processo Seletivo de minha opção.

Alpinópolis/MG,__de de 2025

Assinatura do Candidalo

/oa\a. L
5 .Y
J&/.t \ ./yag

(35) 3s23.íao8 ou l35l t523-2?9a

pÍefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Rua M.est.o Gêraldo Apíigior n" 60' BaiÍÍo cêntro

Aipinóoolis/MG - CEP: 37.940-000

Telefone: Cel:

Nacionalidade.

Nome do Pai.
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ANEXO II

FrcHA DE tNScRtÇÃo-cANDtDATo conl oertctÊrucln ruo

Processo Seletivo N" 028/2025

DADOS DO CANDIDATO

E-mail
Nacionalidade Naturalidade
Data de Nascimento: I I Sexo Estado Civil

Deficiência Dêclarâde:

lnformações Adicionais

í - O candidato é responsável pelas informaÇões prestadas, no requerimento de inscrição, arcando com as
consequências de eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo.
2 - A inscrição no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento e a tácita aceitação, pelo

candidato, das condições estabelecidas no edital. Não será admitida, sob nenhuma hipótese,
complementação documental fora do prazo de inscrição.

Declaro que ao fazer este pedido dê inscriÇão, assumo integral responsabilidade pelas iníormaçóes
aqui prestadas e aceito os termos do Edital que regulamenta o Processo Seletivo de minha opção.

de 2025

Nome do candidato
Endereço
Cidade Estado

Nome do Pai

Ôrgão Expedidor
Nome da Mãe
Carteira de ldentidade
CPF Título Eleitoral Zona Seção

Assinatura do Candidato

7&t-<ío:e (. l"Ã
Rua MaestÍo Ge.aldo ApÍígio, no 60, Bairro CentÍo

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3s2+í8Oa ou (35) 3s23-279í

prefeiturâ@alpinopolis.mg.gov.br

Telefone:

CARGO PRETENDIDO:

CEP:

Alpinópolis/MG, de
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ANEXO ilt

Processo Seletivo No 028/2025

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado,

- Ato contra o qual se interpõe o Recurso Administrativo
) Resultado das lnscrições
) Resultado da Classificação
) Outros

ll - Dados de Candidato:
Número de lnscrição: (legível)
Vaga do Processo seletivo. (Letra de Forma)

Eu,

da Cédula de ldentidade n' inscrito no CPF sob o n"

(nome), portador

venho, candidato no Processo Seletivo Simplificado Público n.o

Alpinópolis/MG, de de 2025

Assinatura do Candidato

Rua MaêstÍo GêÍaldo Aprígio, n" 60, Bairro Cêntro

Alpinópolis/NilG - CEP; 37.940-000

6^b.2
(3s) 3523-í8o8 ou (35) 791

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

apresentar Recurso, nos moldes previstos em Edital, com fundamento nas razões abaixo apresentadas.

lll - Fundamentação do Recurso (Letra de Forma):

,.J.tr^l
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ANEXO IV

Processo Seletivo No 02812025

BAREMA oe auÁlrse oe cunRÍculos

- A pontuação total do Processo Seletivo, considerando a somatória da pontuação máxima dos itens de
análise de currículos e sua pontuação rnáxima passa a ser 45 pontos.

Critérios Ouantidade máxima Pontuação unitária Pontuação Máxima
Pós graduação -
lncompleta

05 10

Pós graduação - Completa 02 10 20

0í

Experiência profissional
comprovada na ârea 13-24
meses na área de atuação

01 10

Experiência profissional
comprovada na área acima
de 25 meses na área de
atuação

01 15

/u;& e

Rua Maest.o Geraldo Aprigio, no 60, BairÍo CêntÍo

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(3s) 3523.í808 ou l35l 3523.2791

preÍeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Experiência profissional
comproveda na área 0-í 2
meses na árêe dê atuação

05

02

I

t ---Ür,rza
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ANEXO V

ATRTBUtÇÕES Dos cARGos, cARcA HoRÁRtA, ruível oe EScoLARtDADE EXtctDo

ENGENHEIRO
AMBIENTAL

Rua Maestro Geraldo ADrígio, no 60, Bairro CêntÍo

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

Atribuições: Elaborar métodos e técnicas de analises de riscos ambientais,
diagnósticos, controle de qualidade e sistemas de monitoramento e vigilância
ambiental, diagnósticos e investigaçôes de passivos ambiêntais; Elaborar
estudo técnico do valor da terra nua no município; Estudar os efeitos da
poluação da água, atmosférica, do solo e ruÍdo, sobre o meio ambiente
realizando experiências e analisando seus resultados para determinar técnicas
de minimizaÇão e prevenção; Vistoriar e emitir parecerês e diagnóstico
ambiental sobre empresas com potencial poluidor, para fins de licenciamento
ambiental e controle a flm de garantir a preservaÇão ambiental do município e
seguranÇa da população; Vistoriar e controlar as áreas de verdes e de
preservaÇâo permanente e qualidade dos recursos hídricos do municipio;
Realizar o licenciamento ambiental de obras e serviÇos municipais, com a
emissão da Anotaçáo de Responsabjlidade Técnica (ART); Acompanhar as
obras de redes de saneamento (Íatamento de água e de efluêntes e tratamento
de águas residuárias e abastecimentos) tratamento dê esgoto, Participar das
atividades administrativas de controle e de apoio referentes a sua área de
atuação; Participar de reuniôes com municípios, estado e união e outras
entidades públicas e/ou privadas, realizando estudos emitindo pareceres ou
fêzendo exposição sobre situaçÕes ou problemas identificados, opinando
oferecendo sugestóes revisando e discutindo trabalhos técnicos cientÍficos, para

fim de formulaÇâo de diretrizes, planos e programas de tÍabalhos afetos ao
municÍpiq; Elaborar e aperfeiÇoar a educaÇão e sensibilização ambiental do
municÍpio. Acompanhar ê operacionalizar a gestão de rêsíduos sólidos do
municÍpio. Desenvolver campanhas de conscientizaÇâo em redes escolares
municipajs, estaduais e partaculares. lmplementar a aplicaçâo do Plano
Municipal de Arborização. Fiscalização de tecnologia/produÇáo limpa e
remêdiação de áreas degradadas; Participaí ativamente Conselhos e
Consórcios mUnicipais. e regionais; Participar na regulamentação e
normatização ambiental municipal; Estar atentos a legislaçâo, municipal
estadual e Íederal. Representar o município junto ao Ministerio Público quando

necessário nas questÕes ambientais; Participar de grupos de trabalho e/ou
reuniÕes com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares,

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposiÇÕes sobre situaÇÕes

e/ou problemas identificados, opinândo, oferecendo sugestôês, revisando e
discutindo trabalhos técnico-cientificos, para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Prestar assessoria e
consultoria em questões ambientais municipais; executar demais tarefas
compatlveis com ás exigéncias da profissão ê da legislação vigente.

(35) 3s23-í808 ou (35) 791

EScoLARTDADE/HABrLrrAÇÃo

JORNADA 40 horas semanais
a

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

I

NÍvel superior, Bacharelado em Engenharia Ambiental e registro gtivo no 
I

respectivo conselho profissional. 
I


